
 
 

 
De acordo com a legislação em vigor, as entidades empregadoras devem 

organizar o serviço de Segurança, Higiene e Saúde no trabalho de acordo com as 

modalidades previstas: 

 

a) Serviço interno 

Trata-se de serviço instituído pelo empregador e abrange exclusivamente 

os trabalhadores por cuja segurança e saúde aquele é responsável; o 

serviço interno faz parte da estrutura da empresa e funciona na 

dependência do empregador. 

O empregador deve instituir serviço interno que abranja: 

 O estabelecimento que tenha pelo menos 400 trabalhadores; 

 O conjunto de estabelecimentos distanciados até 50 km daquele que 

ocupa maior número de trabalhadores e que, com este, tenham pelo 

menos 400 trabalhadores; 

 O estabelecimento ou conjunto de estabelecimentos que 

desenvolvam actividades de risco elevado, nos termos do disposto 

no artigo seguinte, a que estejam expostos pelo menos 30 

trabalhadores. 

 

b) Serviço comum 

É instituído por acordo entre várias empresas ou estabelecimentos 

pertencentes a sociedades que não se encontrem em relação de grupo, 

contemplando exclusivamente os trabalhadores por cuja segurança e saúde 

aqueles são responsáveis. 

 

 

 



 
 

 

c) Serviço externo 

Desenvolvido por entidade que, mediante contrato com o empregador, 

realiza actividades de segurança ou de saúde no trabalho, desde que não 

seja serviço comum. 

 

Com o objectivo de apoiar os associados que optem pela modalidade de serviços 

externos (contratados a entidades especializadas para prestação dos serviços de 

Segurança, Higiene e Saúde), a ACAP celebrou, em 1995, um Protocolo de 

Colaboração, com a Medempresa, S.A., nos termos do qual as empresas 

associadas podem aderir, passando a beneficiar das condições e preços especiais 

negociados para os referidos serviços. 

 

Os Serviços contratados asseguram o cumprimento das disposições legais 

vigentes nas vertentes Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho. 

 

 

Para mais informações contacte os nossos Serviços: 

Telefone: 21 3035300 

Email: mail@acap.pt 
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